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1. Introdução e Justificativa 

   A Casa de Saúde Indígena Brasília (CASAI/BSB), de acordo com a Portaria 

Nº 1.317, de 3 de agosto de 2017, é responsável pelo apoio, acolhimento e 

assistência aos indígenas referenciados aos demais serviços do Sistema 

Único de Saúde (SUS), para realização de ações complementares de 

atenção básica e de atenção especializada, sendo também destinada a seus 

acompanhantes, quando necessário. 

   Considerando que em 3 de fevereiro de 2020, foi declarado pelo Ministério 

da Saúde (MS), por meio da Portaria MS n° 188, Emergência de Saúde 

Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da infecção 

humana pelo novo Coronavírus (COVID-19), e estabelecido o Centro de 

Operações de Emergências em Saúde Pública, como mecanismo nacional 

da gestão coordenada da resposta à emergência no âmbito nacional, fica sob 

responsabilidade da Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS), a gestão do 

COE-nCoV. 

     Segundo os dados atuais do MS, os sinais e sintomas clínicos referidos por 

infecção humana pelo novo COVID- 19, são principalmente respiratórios. O 

paciente pode apresentar febre, tosse e dificuldade para respirar. Alguns 

pacientes podem ter dores, congestão nasal, corrimento nasal, dor de 

garganta ou diarreia. Esses sintomas geralmente são leves e começam 

gradualmente. Algumas pessoas são infectadas, mas não apresentam 

sintomas e não se sentem mal, a maioria das pessoas se recupera da doença 

sem precisar de tratamento especial, no entanto uma parte das pessoas que 

se contaminam por COVID-19 ficam gravemente doentes e desenvolvem 

dificuldade em respirar. As pessoas idosas e as que têm outras condições de 

saúde como pressão alta, problemas cardíacos ou diabetes, têm maior 

probabilidade de desenvolver doenças graves. Entretanto, não se reconhece 

como será a evolução desse agravo em povos indígenas, bem como sua 

distribuição em grupos etários. Até o momento, não há vacina nem 

medicamento antiviral específico para prevenir ou tratar a COVID-19. 

    De acordo com a Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI), os povos 

indígenas devam ser entendidos como um grupo vulnerável, pois existem 

evidências de que outras pandemias se comportaram de forma mais graves 

em povos indígenas, como a influenza pandêmica de 2009 (H1N1).  

  Conforme a SVS, suscetibilidade é geral, por ser um vírus novo. Quanto à 

imunidade, não se sabe se a infecção em humanos que não evoluíram para 

o óbito irá gerar imunidade contra novas infecções e se essa imunidade será 

duradoura por toda a vida. O que se sabe é que a projeção em relação ao 

número de casos está intimamente ligada à transmissibilidade e 

suscetibilidade. O espectro clínico da infecção por coronavírus é muito 
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amplo, podendo variar de um quadro mais leve até quadro mais severo. No 

entanto, neste novo covid-19 não está estabelecido completamente o 

espectro, necessitando de mais investigações e tempo para caracterização 

da doença.  

    As recomendações são que, as pessoas que apresentarem agravamento do 

quadro clínico da COVID- 19, devem ser encaminhados em caráter de 

emergência para atendimento hospitalar imediato. Ressalta se então a 

necessidade de articulação entre a CASAI/BSB e Rede SUS do DF. 

As ações deste plano serão baseadas no Plano Nacional de Contingência 

para Infecção Humana pelo COVID-19 em povos indígenas, embasado nos 

níveis de resposta da Secretaria de Saúde do Distrito Federal (SES-DF), 

(Alerta, Perigo Iminente e Emergência em Saúde Pública) e podem sofrer 

alterações de acordo com o desenvolvimento científico sobre a doença, 

sendo necessária a adequação dessas ações conforme divulgação de novas 

recomendações pela Organização Mundial de Saúde (OMS), MS e SESAI; 

  

2. Objetivos 

❖ Para atender ações da classificação da OMS, no dia 11 de março de 2020, 

como pandemia do novo COVID-19; 

 

❖ Para atender a ações de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo COVID-19 

declarada por meio da Portaria nº 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020; 

 

❖ Orientar os servidores e colaboradores da CASAI/BSB para manutenção de 

um ambiente institucional seguro e saudável durante a pandemia COVID-19; 

❖ Estruturar ações e medidas a serem adotadas para evitar a dispersão do 

vírus na assistência em saúde aos povos indígenas assistidos na 

CASAI/BSB; 

❖ Estabelecer procedimentos para manutenção das atividades essenciais na 

instituição; 

❖ Contribuir com as medidas de prevenção, contenção e mitigação instituídas 

pelas autoridades sanitárias. 
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3. Organização de Resposta  

 

O nível de resposta que corresponde à Emergência de Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN) é indicado em duas situações, conforme 

estabelecido pelo Ministério da Saúde:  

a) Quando há confirmação de transmissão local do primeiro caso de 

Coronavírus, no território nacional; e 

b) Reconhecimento de declaração de Emergência de Saúde Pública de 

Importância Internacional (ESPII) pela OMS.  

O Brasil se encontra neste segundo cenário, e segundo o Plano de 

Contingência do Ministério da Saúde, o nível de Emergência está organizado 

em duas fases, sendo as fases de contenção e de mitigação. 

Na fase de contenção, que é a situação na qual o país se encontra atualmente, 

as ações e medidas são adotadas para evitar a dispersão do vírus. 

 

4. Vigilância 

Especificamente em relação à saúde indígena, a SESAI atualiza diariamente o 

número de casos suspeitos, confirmados, descartados e óbitos no site 

https://www.saude.gov.br/saude-indigena, no banner Monitoramento Distrito 

Sanitário Especial Indígena (DSEI).  

Obs: As definições dos casos seguirão o Plano de Contingência do GDF e o 

Informe Técnico nº 05/2020 SESAI-MS. 

4.1. Definições de caso suspeito de infecção humana COVID-19  

As definições de casos confirmados, descartados, excluídos e curados: 
  

1. CASO SUSPEITO DE DOENÇA PELO CORONAVÍRUS 2019 (COVID-19).  
● Situação 1 – INDÍGENA OU PROFISSIONAL (transmissão comunitária) que 
apresente:  
  Febre E 

  Pelo menos um dos sinais ou sintomas respiratórios (tosse, dificuldade 
para respirar, produção de escarro, congestão nasal ou conjuntival, dificuldade 
para deglutir, dor de garganta, coriza, saturação de O2 < 95%, sinais de 
cianose, batimento de asa de nariz, tiragem intercostal e dispneia) (figura 1); 
OU  
 
● Situação 2 – INDÍGENA OU PROFISSIONAL QUE TEVE CONTATO 

PRÓXIMO COM CASO SUSPEITO OU CONFIRMADO DE COVID-19 NOS 
ÚLTIMOS 14 DIAS E que apresente:  
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 Febre OU  

 Pelo menos um dos sinais ou sintoma respiratório (tosse, dificuldade para 
respirar, produção de escarro, congestão nasal ou conjuntival, dificuldade para 
deglutir, dor de garganta, coriza, saturação de O2 < 95%, sinais de cianose, 
batimento de asa de nariz, tiragem intercostal e dispneia) (figura 1).  
 
2. CASO CONFIRMADO DE DOENÇA PELO CORONAVÍRUS 2019 (COVID-
19)  
  LABORATORIAL: caso suspeito com resultado positivo em RT-PCR em 
tempo real, pelo protocolo Charité, e/ou teste rápido.  

  CLÍNICO-EPIDEMIOLÓGICO: caso suspeito com histórico de contato 
próximo ou domiciliar com caso confirmado laboratorialmente para COVID-19, 
que apresente febre OU pelo menos um dos sinais ou sintomas respiratórios, 
nos últimos 14 dias após o contato, e para o qual não foi possível realizar a 
investigação laboratorial específica.  
 

3. CASO DESCARTADO DE DOENÇA PELO CORONAVÍRUS 2019 (COVID-
19)  
Caso que se enquadre na definição de suspeito E apresente resultado 
laboratorial negativo para SARS-CoV2 OU confirmação laboratorial para outro 
agente etiológico.  
4. CASO EXCLUÍDO DE DOENÇA PELO CORONAVÍRUS 2019 (COVID-19)  
Diante do aumento de registros na base de dados do e-SUS VE, serão 
classificados como excluídos aqueles que apresentarem duplicidade OU que 
não se enquadram em uma das definições de caso acima.  
5. CASO CURADO DA DOENÇA PELO CORONAVÍRUS 2019 (COVID-19)  
Diante das últimas evidências compartilhadas pela OMS e países afetados, o 
Ministério da Saúde define que são curados:  
a. Casos em isolamento domiciliar: casos confirmados que passaram por 14 
dias em isolamento domiciliar, a contar da data de início dos sintomas E que 
estão assintomáticos.  

b. Casos em internação hospitalar: diante da avaliação médica.  
 

CONTATO PRÓXIMO DE CASOS SUSPEITOS OU CONFIRMADOS DE 
COVID-19:  

  Uma pessoa que teve contato físico direto (por exemplo, apertando as 
mãos);  

  Uma pessoa que tenha contato direto desprotegido com secreções 
infecciosas (por exemplo, gotículas de tosse, contato sem proteção com tecido 
ou lenços de papel usados e que contenham secreções);  

  Uma pessoa que teve contato frente a frente por 15 minutos ou mais e a 
uma distância inferior a 2 metros;  

  Uma pessoa que esteve em um ambiente fechado (por exemplo, sala de 
aula, sala de reunião, sala de espera do hospital etc.) por 15 minutos ou mais e 
a uma distância inferior a 2 metros;  

  Um profissional de saúde ou outra pessoa que cuide diretamente de um 
caso de COVID-19 ou trabalhadores de laboratório que manipulam amostras de 
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um caso de COVID-19 sem Equipamento de Proteção Individual (EPI) 
recomendado, ou com uma possível violação do EPI;  

 Um passageiro de uma aeronave sentado no raio de dois assentos de 
distância (em qualquer direção) de um caso confirmado de COVID-19; seus 
acompanhantes ou cuidadores e os tripulantes que trabalharam na seção da 
aeronave em que o caso estava sentado.  
 
CONTATO DOMICILIAR DE CASO SUSPEITO OU CONFIRMADO DE 
COVID-19:  
  Uma pessoa que resida na mesma casa/ambiente. Devem ser 
considerados os residentes da mesma casa, colegas de dormitório, creche, 
alojamento etc.  
 
OBS: Não confundir DESCARTE com EXCLUSÃO de casos. O descarte do 
caso suspeito só é feito mediante o resultado laboratorial para o agente 
etiológico, neste caso resultado negativo para COVID-19. A exclusão se refere 
a não atender a definição de caso e não realizar testagem ou a duplicidade no 
sistema. A CASAI deverá monitorar o desfecho de todos os casos notificados. 
(Informe Técnico n⁰ 05 Secretaria Especial de Saúde Indígena / Ministério da 
Saúde – 08 de maio de 2020).  

 

4.3. Definições de casos operacionais para a vigilância em saúde 

pública 

 ● Definições de caso operacionais para a vigilância em saúde pública não são 

definições clínicas. Os médicos podem identificar situações em que a 

avaliação clínica pode ser levada em consideração e a sua decisão deve ser 

registrada na ficha de notificação e no prontuário do paciente.                

4.4. Notificação 

A Infecção Humana pelo Coronavírus 2019 (COVID-19) é uma ESPII, por ser 

um evento de saúde pública de notificação imediata.  

● Como notificar ao CIEVS: 

➔ Os casos suspeitos, prováveis e confirmados devem ser notificados de forma 

imediata (até 24 horas) pelo profissional de saúde responsável pelo 

atendimento, ao Centro de Informações Estratégicas de Vigilância em Saúde 

(CIEVS) pelo telefone (61-99221-9439) ou e-mail notificadf@gmail.com; 

➔ A notificação deverá ser acompanhada do preenchimento de uma ficha 

específica para estes casos que poderá ser encontrada no seguinte 

link:http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=53606;  

➔ Encaminhar a ficha de notificação também para a SESAI, ao Núcleo 1 do 

Departamento de Atenção à Saúde Indígena (DASI) no e-mail: 

lista.núcleo1@saude.gov.br; 

mailto:notificadf@gmail.com
mailto:lista.nucleo1@saude.gov.br
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➔ O CIEVS também oferece aos profissionais de saúde o serviço de 

atendimento, gratuito, 24 horas por dia durante todos os dias da semana, 

denominado Disque Notifica (0800-644-6645).  

 

5. Manifestações clínicas, linha de cuidado, medidas de controle e 

biossegurança no atendimento aos pacientes  

A Equipe Multidisciplinar de Saúde da CASAI/BSB deve estar em alerta para 

rápida detecção de possíveis casos e para notificação oportuna, visto que 

possibilitam a deflagração imediata das medidas de controle para 

interromper e minimizar sua circulação e transmissão (Anexo 13).  

O usuário com suspeita do Coronavírus seguirá o fluxo assistencial 

estabelecido conforme os níveis de resposta.  

→ Paciente Imunocompetente: Instituto Hospital de Base do Distrito Federal- 

IHBDF, Hospital Regional da Asa Norte- HRAN OU HCB e, em caso de 

confirmação de transmissão local, demais Hospitais das Regiões de Saúde; 

seguindo fluxo individualizado para área específica, isolada e preparada para 

os casos suspeitos, evitando contato com outros usuários;  

→ Paciente Imunossuprimido: IHBDF/HCB; seguindo fluxo individualizado, 

evitando contato com outros usuários;  

→ Pacientes com suspeita de Coronavírus: IHBDF preferencialmente, ou 

HRAN, seguindo fluxo individualizado, evitando contato com outros usuários;  

    → Paciente com suspeita de coronavírus provenientes de voos internacionais: 

deverão ser acolhidos em sala isolada no Aeroporto de Brasília, em parceria 

com a Concessionária administradora e removidos pelo Corpo de Bombeiros 

do Distrito Federal para o IHBDF, em área exclusiva, isolada e preparada 

para o atendimento dos casos suspeitos, evitando o contato com outros 

usuários. 

● O retorno à CASAI/BSB deve ser feito por transporte sanitário e realizada 

orientação para contactantes.  

● O acompanhamento da evolução do caso se dará pela equipe da CASAI, 

cujos profissionais receberão treinamento adequado quanto ao uso de EPI e 

manejo clínico.  

● Os profissionais da equipe da CASAI poderão reencaminhar os pacientes 

para as unidades de referência, caso haja piora na evolução clínica.  
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6. Assistência farmacêutica 

Abastecer estoque estratégico de medicamentos para atendimento 

sintomático dos pacientes;  

Disponibilizar medicamentos indicados e orientar sobre organização do fluxo 

de serviço farmacêutico;  

Rever e estabelecer logística de controle, distribuição e remanejamento, 

conforme solicitação e demanda.  

 

7. Vigilância Sanitária  

Reforçar as orientações sobre a utilização dos EPI necessários aos 

atendimentos de casos suspeitos e demais medidas de precaução.  

Verificar junto à SESAI a adequação e cumprimento de medidas de 

biossegurança indicadas para o atendimento de casos suspeitos e 

confirmados.  

 

8. Comunicação de risco  

■ Restringir o fluxo de visitas CASAI/BSB, de modo a evitar o contato com 

casos suspeitos nos centros urbanos; 

 

■ Os agendamentos dos pacientes serão confirmados pela coordenação junto 

ao serviço de agendamento com a rede SUS e hospitais credenciados, com 

o intuito de evitar deslocamentos desnecessários de pacientes de suas 

aldeias para grandes centros urbanos;  

 

■ Em caso de consultas/exames/procedimentos indispensáveis e com 

agendamento confirmado, o paciente deverá ser encaminhado com 

documentação completa conforme o protocolo de acesso da CASAI/BSB; 

 

■ Cabe ao DSEI de origem informar os pacientes e/ou acompanhantes que 

apresentam quaisquer sinais/sintomas clínicos de contaminação por COVID-

19, e nesses casos, não permitir o deslocamento (Anexo 1 e 8); 

 

■ As remoções em casos de emergência dos pacientes dos DSEI de origem 

(que são suspeitos ou confirmados de COVID-19) e o quadro clínico desses 

deverão ser comunicados à CASAI/BSB e solicitada vaga na gestão de leitos 

do Hospital Universitário de Brasília, antes mesmo do deslocamento do 

paciente da aldeia, e deverá prover 1 (um) profissional de saúde para o 

acompanhamento do paciente; 
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■ Em casos de deslocamento de usuários em transporte aéreo e/ou terrestre, 

o DSEI de origem deverá informar previamente e formalmente à CASAI/BSB, 

incluindo o horário de chegada; 

 

■ O número de acompanhantes será restringido para 01 (um) por paciente, 

conforme protocolo de acesso atualizado da CASAI/BSB, de modo a diminuir 

o número total de pessoas e diminuir a presença de indígenas nos centros 

urbanos;  

 

■ Os usuários serão orientados para evitar a saída desnecessária, de modo 

que minimize o fluxo durante a estadia, restringindo o contato com casos 

suspeitos nos centros urbanos, e serão orientados quanto às 

recomendações do MS (Anexo 2); 

 

■ Os usuários que mesmo com as orientações necessitarem sair da CASAI, 

deverão assinar o Termo de Responsabilidade; 

 

■ As visitas dos acompanhantes aos pacientes hospitalizados serão restritas, 

de modo a evitar o contato de indígenas com casos suspeitos em ambiente 

hospitalar;  

 

■ Os casos suspeitos ou detectados de infecção por COVID-19 serão 

hospedados no alojamento destinado ao isolamento, respeitando as medidas 

de prevenção e controle considerando o disposto na Lei nº 13.979/2020 e na 

Nota Técnica Pública CSIPS/GGTES/ANVISA Nº 1/2020– ORIENTAÇÕES 

PARA A PREVENÇÃO E O CONTROLE DE INFECÇÕES PELO NOVO 

CORONAVÍRUS (SARS – CoV-2) EM INSTITUIÇÕES DE ACOLHIMENTO 

(Anexo 12); 

  

■ No caso da presença de intérprete ou acompanhante, esses também serão 

orientados sobre as recomendações de uso de EPI e outras medidas de 

prevenção (Anexo 10); 

 

■ Acionar o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência-SAMU através do 

contato telefônico Nº 192 e articular o encaminhamento de pessoas que 

apresentarem ao menos 1 (um) dos sinais de agravamento do quadro 

respiratório: dispnéia, cianose, batimento de asa de nariz, tiragem 

intercostal), febre ou qualquer sinal de emergência clínica (Anexo 7); 

 

■ A admissão de pacientes e acompanhantes serão conforme o protocolo de 

triagem pela EMSI para COVID-19 do MS, tais como: verificação dos sinais 

vitais de todos os ocupantes do veículo (incluindo os profissionais que os 

acompanham) e vigilância de sinais/sintomas relacionados ao COVID-19, 

febre e/ou sintoma respiratório; 
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■ Os usuários serão frequentemente orientados quanto à prevenção de 

contaminação por COVID-19, através de rodas de conversas e cartazes 

educativos (Anexos 1, 2 e 14) fixados nas áreas de circulação; 

 

■ Realizar a notificação compulsória de casos suspeitos imediatamente ao 

CIEVS e SESAI de acordo com o item notificações; 

 

■ Aferir diariamente a temperatura corporal dos trabalhadores da CASAI/BSB 

assim que entrarem na instituição. 

 

9. Gestão  

 

Garantir e monitorar estoque estratégico de insumos EPI para proteção da 

EMSI medicamentos; 

Comunicar a SESAI e ao DSEI de origem os casos suspeitos e/ou 

confirmados de pacientes atendidos pela CASAI/BSB. 

 

10. Medidas de prevenção e controle CASAI/BSB durante a pandemia 

COVID-19, em consonância com a Nota Técnica nº 

22/2020/COGASI/DASI/SESAI. 

 

❖ Os servidores e colaboradores que apresentarem sintomas respiratórios: 

tosse seca, dor de garganta ou dificuldade respiratória, acompanhada ou não 

de febre, devem realizar isolamento domiciliar por 14 dias, desde que seja 

confirmado por atestado médico, de acordo com as recomendações da 

PORTARIA Nº 454, DE 20 DE MARÇO DE 2020; 

 

❖ Os colaboradores que realizaram viagem internacional particular ou a 

serviço, ainda que não apresente sintomas associados ao COVID-19, devem 

realizar isolamento domiciliar e executar suas atividades remotamente até o 

7º (sétimo) dia contado da data do seu retorno ao país (Anexo 5);  

 

❖ Os trabalhadores da saúde indígena, cujas situações se relacionam aos 

casos a seguir, devem exercer suas atividades remotamente enquanto 

perdurar o estado de emergência de saúde pública decorrente do COVID-19:  

Imunodeficientes ou com doenças preexistentes crônicas ou graves; e 

gestantes ou lactantes. Portadores de doenças crônicas e responsáveis pelo 

cuidado de uma ou mais pessoas com suspeita ou confirmação de 

diagnóstico de infecção por COVID-19 com a devida comprovação; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/PRT%20454-2020?OpenDocument
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❖ Instruir todas as pessoas que durante a tosse ou espirro cubram o nariz e a 

boca com o cotovelo flexionado ou utilize tecido ou lenço de papel, 

descartando-os após o uso (Anexo 1);  

 

❖ Evitar tocar olhos, nariz e boca com as mãos não higienizadas (Anexo 1); 

 

❖ Realizar vigilância sobre os sinais e sintomas do novo coronavírus que 

acionam o fluxo de atendimento para casos suspeitos da doença (Anexo 8); 

 

❖ Limpar e desinfetar objetos e superfícies tocados com frequência; 

 

❖ Manter os ambientes bem ventilados; 

 

❖ Manter a distância espacial de 2 metros de uma pessoa para outra; 

 

❖ Desinfetar os equipamentos de uso compartilhado entre as pessoas (por 

exemplo, estetoscópios, aparelho para aferição de pressão arterial, 

termômetros), com álcool 70% após o uso; 

 

❖ Utilizar EPIs para evitar contato direto com fluidos corporais: protetor ocular 

ou protetor de face; luvas; capote/ avental/ jaleco, máscara padrão de 

segurança N95/PFF2/N99/N100/PFF3 ou, se indisponível, máscara cirúrgica 

(Anexo 3 e Anexo 15);  

 

❖ Utilizar e descartar os EPIs da forma correta (Anexo 3 e Anexo 15); 

 

❖ Realizar desinfecção de equipamentos e limpeza do ambiente com solução 
de hipoclorito de sódio em pisos e superfícies dos banheiros, de acordo com 
as orientações da Nota Técnica nº 22/2020/COGASI/DASI/SESAI; 

 
❖ Descartar adequadamente os resíduos, segundo o regulamento técnico para 

gerenciamento de resíduos de serviços de saúde da ANVISA; 

 
❖ Evitar o compartilhamento de objetos de uso pessoal (ex: copos, pratos e 

talheres); 
 

❖ Não realizar reuniões em locais fechados; quando estas forem estritamente 
necessárias, utilizar máscaras; 

 
❖ Não compartilhar objetos de uso pessoal como: talheres, pratos e copos; 

 
❖ Evitar contato físico com pacientes e acompanhantes, principalmente os que 

se enquadram em grupo de risco; 
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❖ Os profissionais de saúde deverão manter as unhas cortadas, cabelo presos 

e usar sapatos fechados; 

 
❖ Realizar a educação em saúde aos usuários da CASAI/BSB e educação 

continuada dos colaboradores sobre o COVID-19 junto à EMSI (Nota Técnica 
nº 22/2020/COGASI/DASI/SESAI e Anexo 14); 

 
❖ Prevenir picadas de agulha ou ferimento por objetos cortantes; 

gerenciamento seguro dos resíduos gerados;  
 

❖ Limitar procedimentos indutores de aerossóis (intubação, sucção, 
nebulização);  

 
❖ Fornecer máscara cirúrgica a pessoas com suspeita de infecção pelo novo 

coronavírus, ou pessoa que tem ou teve contato com o caso suspeito ou 
confirmado, e encaminhar para o quarto de isolamento. Todos os 
colaboradores da CASAI são orientados a usar máscaras faciais não 
profissionais, de acordo com os critérios detalhados no 
documento Orientações Gerais – Uso de máscaras faciais não 
profissionais da ANVISA (Anexos 11 e 15), ou as fornecidas pelas empresas 
responsáveis. Para a EMSI, pacientes e acompanhantes são fornecidas 
máscaras faciais profissionais; 

 
❖ Abrir mão na prática clínica, de hábitos sociais nesse período de pandemia 

coronavírus como apertos de mão, abraços e beijos no rosto; 

 
❖ Observar o manuseio de documentos apresentados pelos pacientes, cujo 

contato direto deve ser evitado sempre que possível e recomendar 

educadamente e desde o início, aos usuários sobre a necessidade de 

restrição também deste tipo de cumprimento; 

 

❖ Realizar a higiene frequente das mãos, especialmente antes e depois do 

contato com cada paciente. A higiene inclui a adequada limpeza com água e 

sabonete líquido (se possível, sabonete líquido antisséptico) ou com álcool 

em gel a 70%, se não houver sujidades aparentes. Deve-se secar as mãos 

com papel toalha e ao fechar a torneira usar o papel ao invés das mãos no 

qual já estão limpas (Nota Técnica nº 22/2020/COGASI/DASI/SESAI e Anexo 

4); 

 

❖ Observe a realização de limpeza e desinfecção rigorosa de bancadas, 

cadeiras, maçanetas, banheiros e demais superfícies com solução clorada 

(hipoclorito de sódio a 1%) (Nota Técnica nº 22/2020/COGASI/DASI/SESAI);  

 

❖ Seguir e observar os protocolos internos de controle de infecção; 
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❖ Utilizar jaleco longo, o objetivo principal do uso deste EPI é prevenir o contato 

de agentes contaminantes com a pele e com as vestimentas pessoais. O 

jaleco deve ser individual, de uso exclusivo na prática clínica, utilizado 

somente durante o atendimento e fechado. Pode ser descartável ou deve ser 

higienizado diariamente, incluindo imersão em solução clorada (Anexo 3); 

 

❖ Adotar soluções alternativas no serviço de alimentação, para reduzir 

aglomerações no refeitório: ampliar horário de atendimento; definir horário 

exclusivo para grupos de risco; fracionar os usuários em turnos; adotando 

estratégias para evitar filas; evitar o manuseio livre dos talheres de servir (uso 

de luvas ou papel toalha pelos clientes) etc. (Nota Técnica nº 

22/2020/COGASI/DASI/SESAI);  

 

❖ Seguir as recomendações das legislações vigentes da ANVISA (RDC 216; 

IN 16) no serviço de alimentação da CASAI/BSB; 

 

❖ Preconizar as condições éticas e técnicas do exercício profissional; 

 

❖ Apoiar, dentro das condições objetivas, a população indígena com 

orientações e informações adequadas para a prevenção necessária à atual 

situação; 

 

❖ Atualizar as informações na medida das necessidades que se 

apresentem; 

 

❖ Realizar o acolhimento dos usuários em local arejado mantendo o 

distanciamento de dois (2) metros de distância; 

 

❖ Supervisionar os casos de óbito por motivo de contaminação por COVID-

19 de acordo com as recomendações de manejo de corpos do MS;  

 

❖ Manter os alunos informados sobre as aulas da Secretaria de Educação 

do DF (educação infantil, ensino fundamental I) que estão suspensas por 

tempo indeterminado; 

 

❖ Orientar os alunos acompanhados na CASAI/BSB sobre a distância 

permitida, higienização do material escolar, utilização dos brinquedos da 

brinquedoteca, uso dos computadores, utilização das máscaras, 

higienização das mãos e uso frequente do álcool gel 70% (Anexo 4);  

 

❖ Utilizar o álcool 70% com segurança (Anexo 6);    
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❖ Limpar e desinfetar áreas de circulação, superfícies objetos como telefones, 

computadores, teclados, mouses, caixa registradora, balança, mesas, 

cadeiras, corrimões, balcões, mesas e maçanetas com álcool líquido 70%; 

 

❖ Manter os alojamentos e as áreas de isolamento limpos diariamente e 

sempre que necessário (Anexo 12); 

 

❖ Desinfetar as superfícies das unidades de isolamento após a sua limpeza, 

com desinfetantes à base de cloro, álcoois, alguns fenóis e alguns iodóforos 

e o quaternário de amônio; 

 

❖ Manter estoque estratégico de medicamentos para atendimento sintomático 

dos usuários;  

❖ Disponibilizar medicamentos indicados pelo MS e ANVISA; 

❖ Manter organização do fluxo de serviço farmacêutico;  

❖ Rever e estabelecer logística de controle de medicamentos, conforme a 

demanda;  

❖ Manter os veículos de transporte de usuários e EMSI higienizados 

diariamente, e prover de álcool a 70% para desinfecção das áreas comuns, 

como volante, encostos de braço e maçanetas, após cada transporte; 

❖ Os carros que adentrarem na CASAI/BS para prestar serviço de fornecimento 

é de suma importância a verificação de temperatura dos motoristas, uso de 

EPIS e higienização com álcool gel a 70%; 

❖ É necessário que os veículos antes de adentrarem na CASAI/BSB passem 

pelo processo de desinfecção com solução de hipoclorito, diluída em água; 

❖ Os veículos oficiais devem passar por processo de desinfecção após cada 

transporte de pacientes, de acordo com a Nota Técnica nº 

22/2020/COGASI/DASI/SESAI; 

❖ Na entrada da CASAI/BSB, ser realizada a higienização dos sapatos com 

água e sabão ou com borrifação de álcool 70%, de acordo com o 

recomendado na Nota Técnica nº 22/2020/COGASI/DASI/SESAI; 

❖ Realizar testes em toda a EMSI com frequência definida em articulação com 

a Secretaria de Saúde do DF. 
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11. Manejo dos resíduos sólidos e dos Resíduos de Serviços de Saúde 

(RSS) 

Os Resíduos de Serviços de Saúde são aqueles gerados nos serviços dos 

profissionais de saúde. Esses resíduos podem apresentar riscos à saúde 

humana, animal e à qualidade do meio ambiente. De acordo com a RDC 

ANVISA Nº 222/2018 e ainda a Resolução CONAMA Nº 358/2005, e suas 

classificações, podemos citar o seguinte grupo: 

GRUPO A: Resíduos com a possível presença de agentes biológicos (vírus 

e bactérias, por exemplo) que, por suas características de maior poder de 

infecção (virulência) ou concentração, podem apresentar risco de infecção. 

Este, é subdividido em 5 grupos ou classes: A1, A2, A3, A4 e A5, com 

exigências diferenciadas no tratamento e destinação final.  

O novo Coronavírus (COVID-19) está classificado como grupo A1, como 

proveniente de culturas e estoques de micro-organismos, resíduos de 

fabricação de produtos biológicos (exceto os hemoderivados), meios de 

cultura e instrumentos utilizados para transferência, inoculação (injeção de 

vírus ou bactérias) ou misturas de culturas, e ainda resíduos de laboratórios 

de manipulação genética. 

Este agente biológico está enquadrado como classe de risco 3 (alto risco 

individual e moderado risco para a comunidade). Essa classe de risco inclui 

os agentes biológicos que possuem capacidade de transmissão por via 

respiratória e que causam patologias humanas ou animais, potencialmente 

letais, para as quais existem usualmente medidas de tratamento ou de 

prevenção, podendo se propagar de indivíduo para indivíduo. 

Etapas para o manejo adequado dos RSS diante do novo cenário da 

pandemia por Coronavírus: 

a) Segregação: Separação dos resíduos no momento e local de sua 

geração, de acordo com as características físicas, químicas, biológicas, o 

seu estado físico e os riscos envolvidos. Neste caso, os resíduos gerados 

nos locais com suspeita ou contaminados pelo COVID-19 deverão ser 

imprescindivelmente separados dos demais resíduos gerados do local. 

 

b) Acondicionamento: Embalagem dos resíduos segregados, em sacos ou 

recipientes que evitem vazamentos e resistam às ações de punctura e 

ruptura (NBR 9191/2008, com volume compatível à quantidade gerada. No 

caso dos resíduos gerados em locais com suspeitas ou confirmados de 

incidência de COVID – 19, deverão ser utilizados sacos de cor branco leitosa, 

fechados com lacre ou nó quando o saco tiver até 2/3 de sua capacidade. 

Após esse procedimento introduzir o saco em outro saco limpo, resistente e 
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descartável. De modo que os resíduos fiquem acondicionados em sacos 

duplos. 

 

c) Identificação: Reconhecimento dos resíduos contidos nos sacos e 

recipientes, fornecendo informações para o manejo adequado. A 

identificação deve estar aposta nos sacos de acondicionamento, nos 

recipientes de coleta interna e externa, nos recipientes de transporte interno 

e externo, e nos locais de armazenamento, em local de fácil visualização, de 

forma indelével, utilizando-se símbolos, cores e frases, atendendo aos 

parâmetros referenciados na norma NBR 7.500 da ABNT (Figura 2), além de 

outras exigências relacionadas à identificação de conteúdo e ao risco 

específico de cada grupo de resíduos. O símbolo a ser utilizado deve ser o 

referente ao grupo A, ‘substância infectante’, incluindo os que possuírem 

suspeita ou contaminados pelo novo Coronavírus. 

 

d) Transporte: A ser realizado separadamente dos demais resíduos 

gerados, utilizando recipientes específicos para os resíduos do grupo A. Os 

recipientes para transporte interno devem ser constituídos de material rígido, 

lavável, impermeável, provido de tampa articulada ao próprio corpo do 

equipamento, cantos e bordas arredondados, e serem identificados com o 

símbolo correspondente ao risco do resíduo neles contidos.  
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13. Documentos de referência do Ministério da Saúde sobre o novo 
Coronavírus e COVID-19 

01 - Nota Informativa n. 02/2020 - Recomendações às Equipes 
Multidisciplinares de Saúde Indígena (EMSI) e equipes das CASAI dos 
Distritos Sanitários Especiais Indígenas (25000.011608/2020-42); 

 
02 - Nota Informativa n. 06/2020 - Recomendações às Equipes 
Multidisciplinares de Saúde Indígena (EMSI) e equipes das CASAI dos 
Distritos Sanitários Especiais Indígenas (25000.011608/2020-42); 

 
03 - Boletim Epidemiológico n. 04/2020/SVS/MS (25000.011608/2020-
42) (0013298067); 
 
04 - Despacho COGASI - Encaminhamento aos 34 DSEI do Protocolo de 
Manejo Clínico, procedimento Operacional Padrão para APS e 
Fluxograma de atendimento na APS (25000.011608/2020-42); 
03 A - Protocolo de Manejo Clínico 
03 B - Procedimento Operacional Padrão para APS 
03 C - Fluxograma de atendimento na APS 

 
05 - Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus (COVID-19) em Povos Indígenas (25000.011608/2020-42); 
 
06 - Ofício-Circular n. 01/2020 DASI SESAI encaminhando o Informe 
Técnico Informe Técnico n. 01/2020 SESAI/MS – Doença pelo 
Coronavírus (COVID 19) (25000.011608/2020-42); 
 
07 - Ofício Circular n. 02 DASI/SESAI aos DSEI solicitando informações 
sobre as medidas e ações adotadas para o enfrentamento da COVID 19; 

 
08 - Ofício Circular n. 03 DASI/SESAI/MS – Encaminhando Informe 
Técnico n. 02/2020 – Doença pelo Coronavírus (COVID 19); Protocolo 
Manejo COVID-19 na APS (0014057229), em substituição ao Protocolo 
de Manejo Clínico para o coronavírus (COVID-19) referenciado no 
Despacho COGASI (0013831125); Nota Técnica 9/2020-CGSB 
(0014066900), sobre atendimento odontológico no SUS durante a 
epidemia do novo coronavírus; IV - Nota Técnica 7 (0014033399), sobre 
a amamentação em situação de risco iminente de transmissão da 
COVID-19. (25000.011608/2020-42); 
 
09 - Ofício-Circular n. 04/2020 – Encaminhando aos DSEI o Informe 
Técnico n. 03/2020 sobre COVID-19; 

 

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=14642014&id_documento=14649418&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002027&infra_hash=effd153cbfbc7a97da517e9e98b1f4f8e7e2fcbc620bd1891f7e0bc61338782c
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10 - Ofício-Circular nº 07/2020 DASI/SESAI - Solicitando as medidas e 
ações realizadas pelos DSEI para enfrentamento do novo coronavírus 
(COVID-19.); 
 
11 - Ofício-Circular n. 10/2020 - Orientações quanto aos espaços 
necessários ao isolamento de indígenas nas cidades. 

12 - Ofício Circular n. 17/2020/DASI/SESAI - Orientações para uso dos 
Testes Rápidos SARS-CoV-2 Antibody test® distribuídos pelo Ministério 
da Saúde. 
 
13 - Ofício-Circular n. 21/2020/DASI/SESAI encaminhando aos DSEI o 
Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus (COVID-19) em Povos Indígenas (25000.011608/2020-42); 
 
14 - Ofício Circular n. 27 COGASI/DASI/SESAI - Plano de Contingência 
Distrital para Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19) e 
recomendações gerais; 
 
15 - Ofício Circular n. 37/2020 sobre orientações aos DSEI sobre 
aquisição de insumos, equipamentos e contratação de serviços em 
decorrência da pandemia da COVID-19; 

16 - Informe Técnico n. 01/2020 SESAI/MS – Doença pelo Coronavírus 
(COVID 19) (25000.011608/2020-42); 
 
17 - Informe Técnico n. 02/2020 – Doença pelo Coronavírus (COVID 19) 
(25000.011608/2020-42); 

 
18 - Informe Técnico n. 03/2020 – Doença pelo Coronavírus (COVID 19) 
(25000.011608/2020-42); 
 
19 - Informe Técnico n. 04/2020 – Doença pelo Coronavírus (COVID 19) 
(25000.011608/2020-42); 

 
20 - Informe Técnico n. 05/2020 – Doença pelo Coronavírus (COVID 19) 
(25000.011608/2020-42); 
 
21 - Protocolo Manejo COVID-19 na APS (0014057229) 
(25000.011608/2020-42); 

 
22 - Nota Técnica nº 21/2020/COGASI/DASI/SESAI - Orienta os Distritos 
Sanitários Especiais Indígenas, em complementação à Nota Técnica 
Nº11/2020 DESF/SAPS/MS sobre a utilização do SARS-CoV-2 Antibody 
test®. 

 
23 - Nota Técnica nº 22/2020/COGASI/DASI/SESAI - Orienta os 
profissionais das Casas de Saúde Indígena (CASAI) dos 34 Distritos 
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Sanitários Especial Indígena, bem como das CASAI nacionais, sobre as 
medidas de prevenção e controle da pandemia de COVID-19; 

 
24 - Nota Técnica nº 23/2020/SEI/GGALI/DIRE2/ANVISA - Uso de luvas 
e máscaras em estabelecimentos da área de alimentos no contexto do 
enfrentamento do COVID-19 (Anexo 15); 

 
25 - Nota Técnica nº 18/2020/GIALI/GGFIS/DIRE4/ANVISA - Covid-19 e 
as boas práticas de fabricação e manipulação de alimentos.  
 
26 - Nota Técnica Pública n. 01/2020 CSIPS/GGTES/ANVISA - 
ORIENTAÇÕES PARA A PREVENÇÃO E O CONTROLE DE 
INFECÇÕES PELO NOVO CORONAVÍRUS (SARS-CoV-2) EM 
INSTITUIÇÕES DE ACOLHIMENTO (Anexo 12); 

 
27 - Nota Técnica n. 7/2020-DAPES/SAPS/MS (0014033399), com 
orientações sobre aleitamento materno durante a epidemia do novo 
Coronavírus (25000.011608/2020-42); 

 
28 - Nota Técnica n. 9/2020-CGSB/SAPS/MS (0014066900), com 
orientações sobre atendimento odontológico no SUS durante a epidemia 
do novo Coronavírus (25000.011608/2020-42); 

 
29 - Nota Técnica n. 11/2020-DESF/SAPS/MS (0014322060), que 
esclarece o método de distribuição adotado pelo Ministério da Saúde em 
relação à disponibilização de testes rápidos para detecção de anticorpos 
contra o novo coronavírus (SARS-CoV-2) para os Estados, bem como as 
recomendações de grupos prioritários para realização do teste 
(25000.048668/2020-11). 
 
30 - Portaria n. 719/2020 FUNAI sobre medidas temporárias em relação 
à COVID 19; 

 
31 - Portaria SESAI nº 36/2020, de 01 de abril de 2020, que institui o 
Comitê de Crise Nacional para enfrentamento da COVID-19; 

32 - Ofício n. 13 DASI/SESAI à FUNAI sobre Emergência de Saúde 
Pública de Importância Internacional (ESPII) – Coronavírus 
(25000.036287/2020-99); 

 
33 - Ofício n. 15 DASI/SESAI – Ao GAB/MS solicitando implementação 
da Portaria n. 125/2019 sobre restrição de entrada no país na fronteira 
Brasil-Colômbia-Peru (25000.040047/2020-99); 
 
34 - Ofício n. 16 DASI/SESAI – Ao GAB/MS solicitando implementação 
da Portaria n. 125/2019 sobre restrição de entrada no país na fronteira 
Brasil com Guiana Francesa, Guiana Inglesa e Venezuela 
(25000.040047/2020-99); 

http://portal.anvisa.gov.br/noticias?p_p_id=101_INSTANCE_FXrpx9qY7FbU&p_p_col_id=column-2&p_p_col_pos=1&p_p_col_count=2&_101_INSTANCE_FXrpx9qY7FbU_groupId=219201&_101_INSTANCE_FXrpx9qY7FbU_urlTitle=empresas-de-alimentos-devem-reforcar-boas-praticas&_101_INSTANCE_FXrpx9qY7FbU_struts_action=%2Fasset_publisher%2Fview_content&_101_INSTANCE_FXrpx9qY7FbU_assetEntryId=5844399&_101_INSTANCE_FXrpx9qY7FbU_type=content
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35 - Ofício n. 260 GAB/SESAI – Encaminha ações referentes à Secretaria 
Especial de Saúde Indígena (25000.039107/2020-21); 
 
36 - Ofício n. 91 SESAI – Solicitando à SVS antecipação da campanha 
de vacinação (25000.036276/2020-17); 
 
37 - Recomendações de proteção aos trabalhadores dos serviços de 
saúde no atendimento de COVID-19 e outros sintomas gripais -  
COE/SVS/MS; 

 
38 - Orientações sobre isolamento domiciliar (0014398900) – Ministério 
da Saúde (25000.011608/2020-42) (Anexo 5); 
 
39 - Nota Técnica GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 04/2020, com orientações 
para os serviços de saúde: medidas de prevenção e controle que devem 
ser adotadas durante a assistência aos casos suspeitos ou confirmados 
de infecção pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2). 

 
 

 
14. Lista de anexos 
 
 
Anexo 1 - Cartaz informações gerais COVID-19 - ANVISA. 

Anexo 2 - Cartaz informações gerais COVID-19 - Ministério da Saúde. 

Anexo 3 - Protocolo - Uso de EPI e isolamento - ANVISA. 

Anexo 4 - Cartaz– Como higienizar as mãos – Ministério da Saúde. 

Anexo 5 - Cartaz – Isolamento domiciliar – Ministério da Saúde. 

Anexo 6 - Cartaz – Uso do álcool – ANVISA. 

Anexo 7 - Quadro comparativo doenças respiratórias - Ministério da 

Saúde.      

Anexo 8 - Imagem ‘Principais sintomas’ – ANVISA. 

Anexo 9 - POP: limpeza e desinfecção de ambientes, equipamentos, 

utensílios potencialmente contaminados, gerenciamento de resíduos 

sólidos e efluentes sanitários – ANVISA. 

Anexo 10 - Tipos de EPI recomendados na CASAI/BSB no contexto do 

COVID-19. 

Anexo 11 – Orientações gerais– Máscaras faciais de uso não profissional 

- ANVISA. 
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Anexo 12 - Nota Técnica Pública CSIPS/GGTES/ANVISA Nº 1/2020. 

Orientações para a Prevenção e o Controle de Infecções pelo Novo 

Coronavírus (SARS-CoV-2) em Instituições de Acolhimento. 

Anexo 13 - Fluxograma CASAI/BSB. 

Anexo 14 – Coleção seriada de folhetos e cartazes educativos traduzidos 

para as línguas indígenas e para circulação interna da CASAI/BSB 

(línguas Kamaiurá, Macuxi, Patamona, Mehinako, Kayabi, Kalapalo e 

Xavante). 

Anexo 15 - Uso de luvas e máscaras em estabelecimentos da área de 

alimentos no contexto do enfrentamento do COVID-19 – Nota Técnica 

nº23/2020/SEI/GGALI/DIRE2/ANVISA. 
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15. Anexos 

Anexo 1. Cartaz informações gerais COVID-19 - ANVISA. 
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Anexo 2. Cartaz informações gerais COVID-19 - Ministério da 
Saúde. 
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Anexo 3. Protocolo - Uso de EPI e isolamento - ANVISA. 
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Anexo 4. Cartaz– Como higienizar as mãos – Ministério da Saúde. 
 
 

 
 

 Anexo 5. Cartaz – Isolamento domiciliar – Ministério da Saúde. 

Formatado: Fonte: Negrito
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Anexo 6. Cartaz – Uso do álcool – ANVISA.      
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Anexo 7. Quadro comparativo doenças respiratórias - Ministério 
da Saúde.      
      

 
 

 
 
 

Formatado: Fonte: Negrito



Ministério da Saúde 
Secretaria Especial de Saúde Indígena 

Casa de Saúde Indígena Nacional Brasília- Casai/Brasília 

 
  

                                 Plano de Contingência Casa Nacional de Saúde Indígena Brasília- Março/2020 

48 
 

Anexo 8. Imagem ‘Principais sintomas’ – ANVISA. 
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Anexo 9. POP: LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE AMBIENTES, 
EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS POTENCIALMENTE 
CONTAMINADOS, GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E 
EFLUENTES SANITÁRIOS - ANVISA 
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Anexo 10. Tipos de EPI recomendados na CASAI/BSB no contexto do COVID-19. 

Ambiente Público-alvo Tipo de atividade Tipo de EPI 
 

 
Áreas administrativas 

 
Todos os funcionários 

 
Qualquer atividade 

 
Máscaras faciais de uso não profissional. Manter distância de pelo menos 2 
metros. 

 

 
 
Quarto de pacientes 
assintomáticos para o 
COVID-19. 

Profissionais da saúde Atividades assistenciais Máscara cirúrgica, capote/jaleco com mangas longas, luvas de 
procedimento (se entrar em contato com o paciente), sapatos fechados e 
óculos (se houver risco de respingo de matéria orgânica ou química). 

Profissionais da higiene e 
limpeza 

Limpando a área do paciente 
assintomático 

Máscara cirúrgica, capote, luvas de trabalho pesado, botas e óculos (se 
houver risco de respingo de matéria orgânica ou química). 

Pacientes/acompanhantes do 
grupo de risco para o COVID-
19 

 
Ao sair do quarto 

 
Máscara cirúrgica. 

 

 
 
 
Quarto de Isolamento 
(Casos suspeitos ou 
confirmados para o 
COVID-19) 

Funcionários ou profissionais 
da saúde 

Provendo orientações, 
procedimentos, assistência ao 
transporte do paciente para outra 
unidade de saúde 

Máscara cirúrgica, capote, luvas, óculos, gorro e propés. 
 

Profissionais da saúde Atividades assistenciais Máscara cirúrgica, capote, luvas, óculos, gorro e propés. 
*Máscara N95 para procedimentos com aerossóis. 

Profissionais da higiene e 
limpeza 

Limpando a área de isolamento Máscara cirúrgica, capote, luvas de trabalho pesado, botas e óculos. 

 
Pacientes/acompanhantes 

 
Qualquer atividade 

Máscara cirúrgica. 
*Não deverá sair do quarto. Permitida a saída somente em casos de 
emergência. 

 

 
Veículos de transporte 

Todos os funcionários Transporte da equipe 
multidisciplinar  

Máscara cirúrgica. Manter distância de pelo menos 1 metro. 

 

 
 
 
 
 
Veículos de transporte 
(pacientes 

Profissionais de saúde Transporte do paciente para 
consultas e exames em outra 
unidade de saúde 

Máscara cirúrgica, capote/jaleco com mangas longas, luvas de 
procedimento (se entrar em contato com o paciente), sapatos fechados. 

Motorista Transporte do paciente para 
consultas e exames em outra 
unidade de saúde 

Máscaras faciais de uso não profissional , luvas de procedimento (se entrar 
em contato com o paciente), sapatos fechados. 

Pacientes/acompanhantes Ida às consultas e exames em outra 
unidade de saúde 

Máscara cirúrgica e sapatos fechados. 
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assintomáticos para o 
COVID-19) 

Profissional responsável pelo 
embarque/desembarque de 
paciente 

Transporte do paciente da CASAI 
para a rodoviária ou aeroporto 
(vice-versa). 

Máscara cirúrgica, luvas de procedimento (se entrar em contato com o 
paciente), sapatos fechados. 
¹Quando da admissão na CASAI, os usuários deverão ficar nos quartos de 
isolamento por 14 dias e sair do quarto apenas com o uso da máscara. 

 

 
 
Veículos de transporte 
(pacientes suspeitos de 
COVID-19) 

Profissionais de saúde Transporte do paciente para 
consultas e exames em outra 
unidade de saúde 

Máscara cirúrgica, capote, luvas de procedimento, óculos e sapatos 
fechados. 

Motorista Transporte do paciente para 
consultas e exames em outra 
unidade de saúde 

Máscara cirúrgica, capote, luvas de procedimento, óculos e sapatos 
fechados. 
*O veículo deverá ser higienizado logo que chegar na CASAI. 

Pacientes/acompanhantes Atendimento em outra unidade de 
saúde 

Máscara cirúrgica e sapatos fechados. 



Ministério da Saúde 
Secretaria Especial de Saúde Indígena 

Casa de Saúde Indígena Nacional Brasília- Casai/Brasília 

 

Plano de Contingência Casa Nacional de Saúde Indígena Brasília- Março/2020    

Anexo 11. ORIENTAÇÕES GERAIS – Máscaras faciais de uso não profissional 
- ANVISA. 
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Anexo 12. NOTA TÉCNICA PÚBLICA CSIPS/GGTES/ANVISA Nº 
1/2020. ORIENTAÇÕES PARA A PREVENÇÃO E O CONTROLE DE 
INFECÇÕES PELO NOVO CORONAVÍRUS (SARS-CoV-2) EM 
INSTITUIÇÕES DE ACOLHIMENTO. 
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Anexo 13. Fluxograma CASAI/BSB. 
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Anexo 14. Folhetos e cartazes educativos traduzidos para as 
línguas indígenas e para circulação interna da CASAI/BSB. 
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Anexo 15. Uso de luvas e máscaras em estabelecimentos da área 
de alimentos no contexto do enfrentamento do COVID-19 – Nota 
Técnica nº23/2020/SEI/GGALI/DIRE2/ANVISA. 
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